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Ata de Reunião do Conselho Fiscal 

Ata nº: 173/2025
Data: 23/12/2025

Local: meet.google.com/xdp-xuqh-arr

Horário: 9:00

Participantes:  Cláudia  Beatriz  Neto  Correia,  Kátia  Simone  Lopes  Siefert,  Otoni
Sergio Flores Xavier e Conselho Deliberativo

Definição da ordem do dia/pauta:

1 Reunião conjunta com o Conselho Deliberativo

 
Recomendações:

1. Foi constatado o recebimento do relatório do segundo quadrimestre
de gestão no dia 23/12/2025 atendendo várias solicitações realizadas
pelo Conselho Fiscal, cujo a análise será realizada a posterior.

A Presidente Cláudia Beatriz fez uma fala sobre o papel do conselho
fiscal que embora não seja atribuição deste conselho deliberar sobre
pautas administrativas, o mesmo exerce um papel político do qual não
abdicamos,  dessa  forma  assuntos  que  estão  pendentes  a  algum
tempo, nos preocupa e por isso vamos abordar nessa reunião: 

a)  Necessidade  de  haver  um  posicionamento  sobre  as  dívidas
previdenciárias  por  parte  do  executivo  quanto  a  regularização  dos
parcelamentos pendentes.

b)  Apresentação  de  proposta  por  parte  de  um  beneficiário  do
adiantamento  de  50%  do  13º  salário,  o  presidente  do  conselho
deliberativo argumentou que esta proposta já havia sido encaminhada
a administração do Instituto porém a mesma depende de alteração de
Lei 7020/2021, que prevê que a taxa administrativa só poderá ser
revertida para pagamento de benefícios ao final do exercício e que
alteração  desta  deverá  ser  feita  de  forma  que  só  contemple  o
adiantamento do 13º salário  e que seja possível  esta reversão em
qualquer tempo do exercício.

c)  Discutimos  sobre  os  projetos  de  Lei  que  tem  como  pautas  a
ausência  justificada de conselheiros  em reuniões;  gratificação  para
presidente e secretários dos conselhos e comitê.

d)  Permanência  da  desatualização  da  página  da  transparência  do
Instituto de Previdência.

Após  apresentação  e  discussão  das  questões  acima  relatadas,  a
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presidente  do  conselho  fiscal  propôs  uma reunião  conjunta  com a
presença  da  direção  do  PREVPEL  para  esclarecimentos  sobre  o
encaminhamento destas pautas assim como nos colocar a disposição
para possível colaboração na resolução das mesmas.

Por  fim abordamos a situação da servidora Rosângela Mendes que
está cedida para o Instituto e sofreu um grave acidente de trabalho
nas instalações do mesmo, a mesma ainda necessita de atendimento
médico  e  possível  realização  de  exames,  tendo  que  arcar  com
despesas de deslocamento e medicamentos, além de abrir  mão de
tratamento mais qualificado devido a dificuldades de acesso.

Diante  do  relato,  foi  sugerido  a  discussão  junto  ao  Presidente  do
Instituto para a criação de mecanismo que possibilite uma assistência
mais  abrangente  em caso  de  acidentes  desse  tipo.  Embora  tenha
ocorrido  uma  assistência  imediata  qualificada  nos  preocupa  a
tramitação do pós pronto atendimento por situações acima relatadas,
também foi  sugerido  que  o  acidentado  não  tenha  que  arcar  com
despesas como coparticipação em caso de realização de exames, e
consultas em pronto atendimento.

Parecer:
1. Sem parecer

Encerrada a presente reunião nada mais havendo para tratar eu Kátia Siefert lavrei a 
presente ata, e após lida e aprovada será assinada por todos os presentes 

Pelotas, 08 de Janeiro de 2026

Assinaturas:

Cláudia Beatriz Neto Correia
Presidente

        
               Otoni Sergio Flores Xavier 

Vice- Presiente

Katia Simone Lopes Siefert
Secretária
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